
CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI Nº         , DE 2024.
(Do Sr. Paulo Litro)

Inclui no Calendário Turístico Oficial do

País a Feira do Melado, no Município

de Capanema, Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta,

Art. 1º Esta Lei inclui no Calendário Turístico Oficial do País a Feira

do Melado, no Município de Capanema, Estado do Paraná.

Parágrafo único. O evento de que trata o caput realizar-se-á no mês

de agosto.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Esta proposição tem como objetivo incluir  no Calendário Turístico

Oficial  do País a Feira do Melado, em Capanema, Estado do Paraná. Esse

município possui 20.481 habitantes, segundo informa o IBGE, mas, conforme

divulgado pela prefeitura, em 2018 cerca de 180 mil visitantes compareceram à

cidade em apenas cinco dias.

Esse evento é a celebração de uma cultura consagrada no sudoeste

paranaense.  O  melado  de  Capanema  conquista  mercados  e  impulsiona  a

economia da cidade. O esforço dos produtores rurais para a melhoria constante

dos produtos fez com que o melado de Capanema conquistasse, em dezembro

de 2019, o selo de indicação geográfica (IG), ao lado de outros 12 produtos

tradicionais paranaenses, conforme expõe publicação do 2Canal Rural.

O  SEBRAE  define  que  as  Indicações  Geográficas  (IGs)  são

ferramentas  coletivas  de  valorização  de  produtos  tradicionais  vinculados  a

1 https://www.capanema.pr.gov.br/noticias/feira-do-melado-registra-mais-de-80-mil-pessoas-
em-cinco-dias-de-evento 
2 https://www.canalrural.com.br/agricultura/melado-de-cidade-do-pr-conquista-mercados-e-
impulsiona-a-economia/ 
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determinados territórios. Elas possuem duas funções principais: agregar valor

ao produto e proteger a região produtora.

O  sistema  de  Indicações  Geográficas  (IGs)  deve  promover  os

produtos e sua herança histórico-cultural,  que é intransferível.  Essa herança

abrange  vários  aspectos  relevantes:  área  de  produção  definida,  tipicidade,

autenticidade com que os produtos são desenvolvidos e a disciplina quanto ao

método  de  produção,  garantindo  um  padrão  de  qualidade.  Todos  esses

aspectos  estão  compreendidos  no  processo  produtivo  do  Melado  de

Capanema-PR.

Desse  modo,  considerando  a  importância  do  evento  para  o

agronegócio e para a cultura produtiva paranaense, conto com o apoio dos

nobres pares pela aprovação deste Projeto de Lei.

Sala das Sessões, em        de                         de 2024.

Deputado Paulo Litro
PSD/PR
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